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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 

 

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 02 ao CONTRATO nº 31/2022 

 
 

Processo Proad nº 6466/2023 

 

1 - Objeto: O presente Contrato tem como objeto a prestação dos serviços de 

Movimentação de Materiais no Meio Circulante da Justiça do Trabalho do Ceará, com 

fornecimento de equipamentos, compreendendo os Complexos do TRT7 Sede Aldeota (2ª 

Instância) e do Fórum Autran Nunes (Varas da Capital e Unidades Administrativas) e Varas 

do Trabalho da Capital, as Varas da Região Metropolitana e Interior do Estado (1ª 

Instância), de forma continuada. 
 

2 - Contratada: TERCEIRIZA SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO E LIMPEZA 

LTDA. CNPJ: 10.278.243/0001-40 

 

3 – RETIFICAÇÃO referente ao 3º Termo Aditivo ao contrato em epígrafe que tratou do 

acréscimo de 1(um) posto de trabalho no Complexo TRT7 Sede Aldeota, conforme segue 

abaixo: 

 

3.1 O PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA PRIMEIRA do 3º TA ao Contrato nº 

31/2022, deve ser lido conforme descrito abaixo: 

“PARÁGRAFO SEGUNDO – o valor mensal do contrato ficará acrescido na 

importância de R$ 3.591,31 mensais, e o item 14.1 da CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA, que trata do valor do contrato, passará a viger com a seguinte redação, a 

contar de sua assinatura: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

14.1- Dá-se a este Contrato o valor mensal de R$ 25.139,20 (vinte e 

cinco mil, cento e trinta e nove cinco reais e vinte centavos) e valor 

anual total de R$ 313.151,88 (Trezentos e treze mil, cento e cinquenta e 

um reais e oitenta e oito centavos), incluídos no valor anual os custos 

dos serviços eventuais, conforme proposta da CONTRATADA, que é 

anexo deste termo, e a nova Planilha de Custos e Formação de Preços 

gerada pelas alterações em comento.” 

 

 
3.2 O quadro do item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA, do Contrato nº 31/2022, deve ser 

lido da forma abaixo, visto que a quantidade de postos de trabalho no Complexo TRT7 Sede 

Aldeota passa a ser 05: 

 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
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3.1 (...) 
 

Local da Prestação dos 

Serviços 

Nº de Horas 

Semanais 

Quantidade 

Complexo TRT7 Sede 

Aldeota 

44 h/s por Posto de 

Serviço 

5 

Complexo FAN - Fórum 

Autran Nunes 

44 h/s por Posto de 

Serviço 

2 

 
(...)” 

 
 

Fortaleza, data da assinatura digital. 
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